
SERR|NHA
cnPJ 13eÉ6@rô r.r o5J 32ô1-ô5m

co{mÁÍo oE PnEÍÀÇÃo oE sEâvrço§ rf o4o2or9

PARÁGRÁFo ÚNjCO A conraiaoa n€ oo.Oeoâ a Écêita nas mesmas

@ Éto, aséBcimB ou suplGõê na pEsaçiD dc aêfuiçôs, dê slé 25% {ünte
6nlo) dô válor in ci. do conkáto

63 SSP/&q ê cPF ne 9i 2.972 57t53 p6sw juíd ca dô d Íeío púbti6 inloho, situÉdo à Ru.
Caôpos Filho 140, Cenno CEP 48 700{00. nesle dunictDio. in*nlo no CNPJ $b n!
13.845 08ô/0001'03, â s€guir dênominádo simp Bmêntê coNÍBAÍaNTE, é do outo tado como

COIíIR^I^DÁ á êmpl€ CAID€IAERO Et{lFEIENlltEt{TO tÍDÁ, ih*ita no CNPJ eb
no 03 133.320/0001-97, com Bede na Ruâ M.nano Ribêrc. 35 Cêntb, S€Íinha, Bshs. CEp
43 7c,0o400. epÍ@lÍada p.to sr Jo*lito C6eueiÉ dâ sit€, CpF eb no 010.563 15i-41 ê
RG4.363.570SSP BA,.om basnoán 60, inciBo ,da Lo Esiadu.tn.9 4332005, n*nomae
contidás no Pr@sso de lnêxi9ibÍidadô n! 0032019, pêa. Leis F6deÉs no 3 666,§3,8 073ts0
(código dê oeíee do Consunidor), pêt. Lei Eíaduar no 9.433/2005. e postdoÉ di66€6. ê
pêos p@llos de dtsilo públlco, apllcando-lhê,.uplâlivamenie, os princtpiô. dã T.oÍia GeEt
d@ contdor e e dÉp6içóê3 de dn.ib pNado fimam o pÍ*nlê Htrrto. ns @firiÉê á

o tluNlclPlo DE SEFBINHA, Estado d3 Bãhiã. Pe$oa juddie d. dnêito púbtr@ ÍÍômo resrê
o, ÍepÍê$nI5do pêro sd Prôi6ío sÍ. aoBlÀtlo stlva uMA, Donádor do R G no 05 820 947-

hqlqrbÍldade No 0032or9

Proc$ Ádhiôi.lràdvo n! i.07st20ía

coGlitui o objeb do pBeni. @nrãlo . apí@ ação da banda avió6 d. FoÍó no dÉ 2a dô

junho, no EBtádio Municipal Mà.iano Saniàna, duEnte oe tdq6 do Sáo Joào dê Serriíhá 2019,

cofi dur.co de 0r (úma) rror. . lo (qted!) mhut6.
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CTÁSULÂ SEGUID^ - FE

O pr6êni. @Í{Éto subordl.a-e ao Ggimê dê exedçáo dê eúp6itãda po. pGço
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cúusufA ÍERCEIBÂ . oBÂIGACóES DÀ COI{TBÂTADA

Plí.tr]6Muii.sdd.$hnM

a Âp6*ntaçáo de a@rdo com o obj.lo d6l€ @n'8lôi

b R6lponsbilL2âÊe pêlos pÉjuÍzos ou d.nos eúsadosáo Municlpioou a l6rc6lrcs na

6bdção d6iô @nltalo:

c Fi6l4mprituliô d6 oh.io.Éê m asumid.s;

d AeumrÍ lodo 6 quahuú pr6jllzo decoÍonle da não ôeuÉo dú 3êdiços a quô deÍ

e Âtôrúêr ás solicíâd€ 6xiÉ3 da Conlráiânlê m d*oénciâ dê fatc e@pc'ona6

a. Po$ibilitaÍ à Contstadá @ndiçõs quê lhe pemiLem o pe,íeito d@nvorvimênto dos

srytçc @ntat dos, indlindo 6túúB dô pálco s lu e €m.nm.
b. P.gáÍ 3s desp6.. ireéÍÍê3 ao oÍÍrálo n5B mndiçê.! eíipulá&.i
c A@mpanha.. v6Íiti€r a p.í.ilâ exeutão deslê conÍÉto, êm lodâ3.6 sslssr ãé

d. lnromâÍ, poÍ 6cÍiro toda ê quslqF áltê6çáo no§ prazc e m.or6m6 da s6ução
do 6ôto1ço co.Laledo,

ê. GáÉnliÍ ê aêguên§á d. ContÉt d. e sB múí@3, bsn @mo óc
ôqllparedos/lNtumertc dâ êdrrê êú a $ló. dos úámG no l@l dâ

Épr6.nrãção dô 3hN.!()
-i,
-\

- :\-

Y'

o prs . @ntato lm o * prêç! olobal de R0 350.000.00 ollalos ô clnquenta mll 6ais),

. s paOo da s€guinl€ íoma: Rt 175000,00 (610 e s€l€nt e cin@ 6ilE.is), êláodi. d.
âpÍeentaçáo do sh@, o Rl 175 000,00 (@nto 6 3.re a e cin@ mir rcái.) €m aré 30 (rrinh) dia3

a @nlaÍ dÉ .p@Ííaçao do show. ó áÉs emissao da nora fi&âl de pÍesi.çÀo de *to'9os

CLAUSÚIA OUINTÂ - OO PRECO E FORIIÂ OE PAGAÍEI!ÍÍO

§1o En@nr.+ indus ro ÉloÍ supía Túcio^edo lodos c @slos n

dos *to'ço. @r[alad6 á e(êçào d6 LUsEi Í6lde esaalne à!à

§2c a farL do p@amê o dê paÍ6ra a que * rofêÍe estâ clá!.ura implie

de 2% (doi3 poÍ 610) &be o varoÍ da m.má, arém da incidêícia de 1% (

\

mês dê àir.@ ã trlu o dê jurcs
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cúusuLÂ BEtÍa - poÍAcÀo oRcaMEnÍÁRrÂ

As d6pê.s d6corenl6 d61ê in lrunenlo @reÍão por @dá dâ sêguútê píosÍâmaçlo

ÃOE ALTERÂCÁo

.o p€gam.nlo da imponánda c.Gpo.&.lo ao vâlor dc wicos i

R@nh«rd6 G diEilos dá dôinisrr.çlo Públi@, ôíe @ntgrô p.d€ré s @i.dúo anda

l. pêla hadlmplénda d. umâ &3 panB ao pactuado nôslê têmo, dà tát íoma quê nao subsistâ

@ndçóê6 p5E r @Íinuíadê do me§m:

ll pela supêMniéncla do umâ d* p8n€e .o pãctuado n$tê têÍmo dê tÊtlorma quê náo

,{ceguin6.'ro de $â €IuÉo

Píágraío ú n icô. As pan€r podêrâo, também a neÍa. ô* i^ íÍumênlo dê @ntrãro avavé. dê

Tmo Adiliyo . êb, o.dê e ob..fud â3 rEgÍrs pBista. n. EgÉraç5o @ntiàtu.t 6p@tíé
$bB o á$u o sssih @mo p@roga-lo quando do eu @n.iúénlo

cúUsULÂ oIÍAvA - oAs DIsPosDôEg GERAIS

Ce o CONÍRÂIADO, poÍ íúlirc dá foÍç. maiú, fque tdpc.mmúi6 iôpêdido d. @mpnr

lolâl ou p.rciálm6L .s suê8 ob §á0ó6, dweÍá @moncaÍ o íaio imêdiâtem6nlê á

l5qliaçào, ainda quà veôalmê e 6til@.do porBqito.

§ 1' Na ocoÍência d6 motvo d.lorçã maioí, o @ntrsro sÍá eu.pêmo oquanto peÍduÍaEm

ú &us eí.ito., podendo quâhus d* pãnês pópo o distato. fi€ndo o 6ntãt ntê oúrgádo

§ 2' O CONTRATANTE e a CONTRATADA nào BpondeÉo 6.tre s



SERR[NI.IA
tuhiú€ Muí.hâ dê s€diha

CNPJ 13&8m014 Í3[ (75)

CLÂU§ULÂ IiIOI{À - DÂS PEN

A ineEuÇào, Darcial ou lota!, dê quálquer das cláusula§ @ÍÍidas no contÉlo, suieitará a padê

infialoE á. .ançô6 pqistas na Lei Feddal n" 4.666/93, gaÉnl ndo a pEúa e ampla dêlesâ

em pÍo6so ádminrslÍaúvo.

§ 1" Fi@ €lipuladâ a multâ de 50% (cinquent por @nto) do valo.lotald. pEsnl6 contrâto

paE s pârtê quê deixaÍ de cumpnr o contráo ou daÍ mol vo â suã Bscisão, ÉveÍtendo o vãlor

da muna em favor da paíe prêjudicada

t

§ 2 " Pagaé igualmslê á mulia de 50% (c nquênta por @r'lo) do valor do mnlrslo â par€ que

pmc€ds o seu canelamênto, sem Justo molÚo, êslando a úênos de 02 (dois) dias dâ dala

acoda& pãE â @lzação do 4ênlo.

§ 3' As multas o€ GlsbêlecLdas não s âplica nos inadimplemênlos onuÔdos de @ am dâde

e ulo oliqal, decrêlado por auloidade compelente do pâ is ê acideniês de viagêm, deídá meÍÍe

§ 4'r§ penâlidades pBielãs nestá cáusula não teh @Íáler compên*lóÍio e o seu

pâgamênto não êximirá a aíê infrato6 dâ responsabilidade por pedas ê dano6, dmreilê

CLÁUSULA OEC

O F€sÍÍê @nlEto têrá viqência de 90 dias a padir da 3ua âssinatuÉ

Â DEClrIÀ PFIMEIRÀ-FOBO

As paneo€lêgêm otorc da cidáde de seninha _ BA, que prqd*rá ebÍe qualquêr ouho por

mâ s p.ivilegiado quê seja paE d Íimk quaisquer dÚvidss onundas do pr*ílê @nl6lo

E por ê§taêm assim justos e conlElados fimám o p@ntê coÍÍÍano em 03 (tres) vlas de iqual

êmunhas que srGrevêm oepo edê lldoÊtúàdo cor forme

l\
s*iíhâ 22 dê âbn! de 2019
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SERRINHA

CoNÍBATO DE PPESTÀçÃO DÊ SEFVTçOS M 04012fi9

h.xigibilld.de N! 0032019

Proc6s Admrnrsrárrvô í" r 0701201e

q)

O MUNICIPIO DE SEBRINHÀ, Estado da Bahia, Pesea juídie dê diEto púbtico ntêÍno nestê

ato, epese ado pelo seu PrêÍêío SÍ. ÂI)BIANO SILVÀ llMA portador do R.G nq 05.820 947

63 SSP/BAeCPF no912972.575-53, pes$a juÍidie dê die to púb ico nteÍno, situâdo â Rua

campos Filho, 140. cênlrc cEP 48 70G0oo, nesie municipio inssito no oNPJ eb no

I3.8.45 086/0001 03 a sequrr dênominado simp 6mêniâ @NTRÀTANTÊ, e do ourÍo tado como

CONIRATÀDÀ â êmpEa CANDELABRO ÉNÍhETENIMENTO fTDÁ insrta no CNPJ sob

nq 03.133.620/0001-07, @m §ede na Rua Mariano Ribeió 35, Cenlro Sêínha, Bahia, CEP

48 700Go00, Íepesentada pelo Sr Josêío Cêrquênâ dã Silvá, CPF sob no 010 563.157,41 e

RG 4 363.570 SSP &4, @m base no an.60, inciso ltt dã LeiEslâduá n" I433/2005, nas nomas

contdâs noPÍo6sodê lnêxgibldâdê no003/2019 pelasLês FedêÍais nq 3.666i/93.3.073100

(Códlgo de Deêsa do Consúmidor) pe â LeiEstadúârnq 0.433/2005, e posteíoB ateÉçõês, ê
p€los pece to§ de direito públi@. aplicandolhê, suplêlivamênlê os p ncÍpios da ÍeoÍia Gera

dos ConlÍalos ê âs disposiçõ$ dê d rêilô plvêdo, liÍmam o pÉsêÍÍe conLalo, nas @ndiçõe âv\

Y\_
.1

CIÁUSÚLÂ PRIi,!EIBÀ - OBJETo

.ênto) dovãlorinid al do contralo

CLÁSULÀBEGUNDÁ- BEGIMÉ DE EXECUCÃO

\ CoElilui o objeto do p6ente conhato a apÍ6êntação da banda Àviõês do Foró no dia 24 de
junho, no Estádio MunicipaiMananoSantana,duÍaÍÍe os íeíejos do SáoJoãodêSêÍnhâ2019,

com duhção dê 01 (uma) hoh e 40 (qua@ta) mríutc.

PAFúGfaAFO ÚNCO. A conlrrlãda li@ ob.bada a aceiiaÍ, nas mesas condiçÕs destõ

conrr.to, âúé*imos ou sup€.sõe3 na pe.raçào dos *ryiços, de atê 25oÁ (vinlê e cinco poÍ

O ô*nte @-lÍáo :ubord rá-s ao r eg,Te de ê.6dçâo dê êmprêrEdá pó



SERRIN}IA

CLÁUSULÀ TEFCEIRÀ . ÕEs DÂ co

a. ApÍeêntâção de acordo com o obteto destê co Eto;
b. ResponsâbilizaF@ pelos pre uí26 ou d anos cau Bados ao Município ou a teÍceirG nê

ê84ção destê conlElo:

c. Flê ompnmenlo das ob{ig.çó6 oÍâ âssumidas:

d. A$umÍ todo ê qualqueÍ pGjuÊo decorentê da não execução dos reryi@s a quê dêr

e Aondêí às solicitaçõ€s êxtGs da ConlÍâtade m deoíência de fâlos êxcepcionais

v\

(-..! â P6sibíilâÍ à contEtada cond çõ@ que the pêmirsm o peíeito desênvotvimento dG
sêruiços contálados, incluindo 6hnuÍã de patco,som, uzecamadmi

b. PágâÍ âs de.pêas ineHles âo @n!.ak) nas @ndiçóes êíiputadásl
c. A@mpanharê vêrifcar a peÍtuits êxêcução d6te contEto, em lodas as suas la*s at:

d nLmsr, por 6cnto, toda ê qualquer attêração no. pl@s ê cÍonog.amas da êxêcução

e. G.Entr a seguranF da ConlÉlada e *us músies, bem como dos

equipsmênto.linslrumênlos dâ entÉda até a saÍda d6 mesmos no locat da

ap@enlaÉo do shM.

O pr6sntê conÍato iêm o su pEç. qtoba dê R$ 35O OOO,OO (Ie6ntos ê c nquenta hÍ rôais),

a er pago da sêguinte foÍma R$ 175.000,00 (ento ê sêtênia e cnco mitÍôss), até o dia dá

âpGsênração do show, ê R$ 175.000,00 (@nro € sêrenh e cin@ m I rêair) em arê 30 (rrtnlâ) dias
á únta'da apl serlaêo dô 6ho{, e cpos êm stto oa nota fiscât oê pGsy\ào de sN(o3

§le Tncota-e inclu* no vato' supÉ mêrr oÍado r@o! os dsto. nqces*.o\ â p.êàiàÇào

dG saiÇos coniralâdos, à exceÉo dos cuíos êferenlês à âtimêntaÇãO e h

§2'Aíâlt do pagamento dô páreta a que se Íeêc 6ta ôáusula impticãrá ê

OUINTÀ. D

de 2% (dois por cênto) sobre ovãrôrda úss. atém dâ incidén.i5 dê 1% í
mê3 de àtaso s rlruro delúos



SERRINHA

cúUSULÁ SE).ÍÁ - DOTÂCÂO ÔFCÀMENTÁR|À

Â. de6p-.a. d@rerlês d€í€ irstumênlo cor rêrão por @nta dá seguinle pogÉnàção

cfÁusuLÂ sÉÍtMÀ - DÂ RESclSÂO E ÂLTERÂCÁO

Â- DÂS OTSPOSICÔES GEBATS

§ 1' Ná @Íênôia de moúvo de forçá m.ior, o contÉto *Íá suspen.o nquãnlo pêÍduÍãM

os *us eÊlloÊ, podêndo quslquer das palt6 pÍopor o disiÉto, liéndo o É
âo pagamenro da imponânciâ mrespondeÍÍe ao valoí dos seruiços já ê4c

R@nheddos 6 dieitos da ,.dminiíEção Públicâ êstê contrato podêrá *r @indLdo ainda:

lpelájiadlmpléncladeumadaspartêáopâcluâdon6têleÍmo,detáltumaqwnãosubsitia

@ndiçõ6 paE a cont nuidadê do m6mo,

ll. pêla supêtoenléncia de uma das pánês ao paúiado nesle lemo, dê ialfomá quê nâo

p@§êgu mênlo d6 sâ decução.

ParágÉro úni@. Ai paíês podêÉo, tâmbém alleÍa. Be lnírumenlo dê coÍÍrato, âlÍavés dê

Temo Adirivo â êlo, onde @ obetoem as .egEs pevbla. na legis ãção contalua espeili@

sobÉ o á$unto, a$im @mo prcíooâ]o quando do seu vênc mento.

Pt:
A-4

l
-lrj

Caso o CONTRAÍADO, por moüvo dê íorca maioÍ, fiquê tempoÍaÍiamenle mpedido d6 cumpÍÍ.

totat ou DaEialmente, às suss obrigáçó6, dewÍá comuniÉr o íâto imedhtaúente á

lis€ 2ação, ainda qúe ve.balmênrê, Íâlifiendo por esÍno.

00

§ 2' O CONÍRATANTE ê â CONÍfaATADA ião BpondeÉo ênlrê s poÍ rl



A ineBuoão, paoal ou tolal, dê quâlqu6Í dss clóusulas @ÍÍidás no contEto, suleihrá a pane

lníratoB ás s.nçõ6 p@i;tas ná Lel Fedqal n' I 666/93, gaÉnlindo a pBúá ê ãmpls d6tu*
êm pDee adminidEürc

§ 1 " Fi€ êst pulad a a multa de 50% (cinquenla por cento) do vâlor tota do pre@itê conlÍato

paE a pane que dêier d€ cumpnr o coÍÍÉlo ou dár motivo á suá Í6clsào, Éwnendo o vâlor

dâ mullã êm ÍavoÍ da paÍte prejudicada

§ 2 ' Pagará isualm€nb â multâ de 50% (cinqlenla por cento) do valor do conlBlo â paíe que

pÍoed6 o *u cancelamento, *m jusro morivo, êíândo a monos de 02 (dois) dias da dala

a@rdada PaE a ealiaçáo do êvônlo

§ 3' As multas orâ êstabelecidas nào e àplicã nos inâd mplêreÍtos oriundos de elamidade

e lulo oÍqal, d€c€bdo poÍ auloÍidade competenie do pai. e acidmlês dê üagêm, dêvidamente

§ 4" As pqalldades p@i.laE n66ts cláusula não tem @Íâler comp€nsÚno ê o su
pagamenio não êx minà a âíe inÍáoÍa da @.p.n!ãbilldâde por perdas e danos, de@rênlê

SERRINHA
cNPr 130456ôomla Íd 05)

CLÁUSULÁ NONÀ - DAS PENALIDÁDES

CúUSULA DECIi/!A - VIGENCIÀ

o D@nE @nlrato lêÍá viqénc a de 90 diae a pad I da sua âss natuE

CLÂUSULÂ DECIrlÀ PBIME

r por 6staren àss'Í ,ustor e @.1'61âdos Í nàh o pt*nle @nlrêl

t@r e fom na pre@ncà dãs lêsGfiunhas que sub$rêvêm dêpois dê

16 panes elegem o forc d. cidadê de SêÍinha BA, quê prdd@Íá ebÍe qlalqu* ouro, poÍ

mais pÍiülegiado que @ja pa@ dü mÍ quáls!ÉÍ dúvidar onundâs do p@nle @nlÍalo

\

SeÍinhã 22 dê abnlde 2019
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DIARIO OFICIAL
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SERRII{HA. BA

SERRINHA

OfiRATO

CoNTRÁTO Ns (r{O/2019

lN EXIG IBILIOADE D E LICIIAçÃO: 003/2019

PRo<€SSOÁDMI |SÍRÀTIVO:1.079/2019

O Prefêitô do municipio de sêÍinha, BAlornã púbti.a a contmtãÉô: FqndãmentãÉo: Afr, 60, I t, da

Lei 9.433/200s Contárôntêr Municípiô de serinha . Bahiã coÍÍâtâda: cândetâbro EnrÍelenimênto

Ltdâ objêto: conÍatãçãoda bânda aviões do toiÍópâÍa apresentâção no dia 24 d€ junho, iô Estrjdio

MunlcipalMãriãno santana, duÉnte os fêstejos do São loão dê Serinha 2019 Àslnatuá:22.04.2019

vigên.|.: 90 dias Valor: RS 350.000,00 (Íezêntos e cinquentã mi Íêais) Doração Orçamênrária:

UnidadêOrçanenlaria:54.001prôjêto/Atividade:200SEtêneirodeDespesâ:33.90.39fon1e:OO

PREFEITURÀ MUNICIPAT OE SERRII'IXÂ

cNPr: 11,445.036/0001.03
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